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PORTARIA Nº 129/2021                                          DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

” DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA 

COMISSÃO DE ELEVAÇÃO DE CLASSE DOS SERVIDORES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO XINGU, 

PARA FINS DIVERSOS”. 

 

                 O Prefeito Municipal de São Jose do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr. Sandro José Luz 

Costa, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação, bem como a Lei 

Complementar 007/2004 do Art. 56 a 57 e os planos de cargos e carreiras das Leis Municipais: 

489/2012 Art. 16 e 17, Lei 491/2012 Art.7º, Lei 492/2012 Art.15 e da Lei Municipal nº 

490/2012 Art.47 § 2º e 3º, baixa a seguinte PORTARIA: 
 

Art.1º - Fica substituído membros da Comissão de Elevação de Classe dos Servidores Públicos 

Municipal da Prefeitura de São José do Xingu – MT, Ana Maria Guimarães Pereira Servidor Jederson André 

dos Santos Santana MEMBROS: 

1- JEDERSON ANDRÉ DOS SANTOS SANTANA 

2- MONICA DA SILVA RODRIGUES 

Art. 2º - Fica instituída a Comissão para Elevação de Classe dos Servidores Públicos Municipal, para 

conferência ou reconhecimento dos certificados acostados pelos servidores. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito 

Em, 13 de setembro de 2021. 

 

 

Sandro José Luz Costa 

Prefeito Municipal 
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